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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2018 
(Processo Administrativo n.° 23381.001063.2018-89) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 03/2018 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PAR/MA — REITORIA, 
com sede na avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 10.783.898/0001-75, neste ato representado pelo Reitor Cicero Nic,ácio do 
Nascimento Lopes nomeado pelo Decreto de 12 de agosto de 2014, publicada no DOU de 13 de 
agosto de 2014, inscrito no CPF sob o n° 424.410.564-68, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 07/2018, 
publicada no DOU de 05/07/2018, processo administrativo n° 23381.001063.2018-89, RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e na quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição parcelada e 
futura de água mineral natural e ou potável de mesa, sem gás, acondicionada em 
embalagem própria de 20 litros, embalagem plástica própria para água mineral com 
capacidade de 20 litros, recipiente transportável de aço (botijão de gás) com capacidade de 
13 kg e gás liquefeito de petróleo (GLP) — botijão de 13 kg, especificado nos itens conforme 
o Termo de Referência, anexo I do edital do Pregão Eletrônico (SRP) n° 07/2018, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: PETROGAS LOGISTICA COMERCIAL GLP EIRELI 
CNPJ/MF n°: 11.310.685/0001-99 Telefone: (84) 3614-5499/3024-4004 
Endereço: Dr Francisco Sa, 361 	— Bairro: 	Pitimbu - Natal/RN — CEP: 
petrogas84@bol.com.br  

59.069-080 — E-mail: 

Representante Legal: MARCELO JOSE VAZ TOLENTINO 

RG n°: 2419085 SSP-PB CPF/MF n°: 008.195.374-70 

Unidade de Fornecimento Quantidade  Valor Unitário 	Valor Global I L  GARRAFÃO 20,00 L ---r 	2000 	1 	R$ 6,4300 R$ 12.860,0000 
—i 

i Modelo 	/ 	Versão: Água 	Mineral 	em 	garrafões 	de 	20 	litros' 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água mineral natural e ou potável de mesa, sem gás, acondicionada em embalagem própria de 
1._ 20 litros. De acordo com todas as condições e o local(ddade) de entrega nesse Item. 

l 
7 ÁGUA MINERAL GARRAFÃO 20,001 	2000 	R$ 6 4300 R$ 12 NATUR AL .860,0000 

f
item Descrição 

6 ÁGUA MINERAL NATURAL 
Marca: PLATINA 
Fabricante: PLATINA 
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Marca: PLATINA 
Fabricante: PLATINA 
Modelo 	/ 	Versão: Água 	Mineral 	em 	garrafões 	de 	20 	litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água mineral natural e ou potável de mesa, sem gás, acondicionada em embalagem própria dd 
20 litros. De acordo com todas as condições e o localicidade) de entrega nesse item. 	 . 

8 	ÁGUA MINERAL NATURAL 	GARRAFÃO 20,001 	160 	R$ 6,4300 	R$ 1.028,8000 
Marca: PLATINA 	 1 
Fabricante: PLA11NA 	 t 
Modelo 	/ 	Versão: Água 	Mineral 	em 	garrafões 	de 	20 	litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água mineral natural e ou potável de mesa, sem gás, acondicionada em embalagem própria de 
20 litros. De acordo com todas as condições e o local(cidade) de entrega nesse Item. 	 _ , 
' 9 	ÁGUA MINERAL NATURAL 	GARRAFÃO 20,001 	1500 	R$ 6,4300 	R$ 9.645,0000 
Marca: PLATINA 
fabricante: PLATINA 
modelo 	/ 	Versão: Água 	Mineral 	ffir 	garrafões 	de 	20 	litros 
'Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água mineral natural e ou potável de mesa, sem gás, acondicionada em embalagem própria de 
20 litros. De acordo com todas as condições e o losal(cIdade) de entrega nesse Item. 
I 11 	 _ ÁGUA MINERAL NATURAL 	GARRAFÃO 20,00 	 _ _ _ 	, L 	240 	R$ 6 4300 	R$ 1.543,2000 L 	 . 	 _ 
Marca: PLATINA 
Fabricante: PLATINA 	 • 
Modelo 	/ 	Versão: Água 	Mineral 	de 	20 	litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água mineral natural e ou potável de mesa, sem gás, acondicionada em embalagem própria de 
20 litros. De acordo com todas as condições e o local(cidade) de entrega nesse Item. 	 . 

14 ÁGUA MINERAL NATURAL 	GARRAFÃO 20,001 	600 	R$ 6,2300 	R$ 3.738,0000 
Marra: PLATINA 
Fabricante: PLATINA 
'Modelo 	/ 	Versão: Água 	Mineral 	de 	20 	litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água mineral natural e ou potável de mesa, sem gás, acondicionada em embalagem própria de 
20 litros. De acordo com todas as condições e o local(cidade) de entrega nesse Item. 	_ 

16 ÁGUA MINERAL NATURAL 	1  GARRAFÃO 20,00 L . 	2500 	' 	R$ 6,2300 R$ 15.575,0000 , 	 _ 	 _ 	 .  
Marca: PLATINA -- 
Fabricante: PLATINA 	 1 
Modelo 	/ 	Versão: Água 	Mineral 	de 	20 	litros.  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água mineral natural e ou potável de mesa, sem gás, acondicionada em embalagem própria de 
20 litros. De acordo com todas as condições e o local(cidade) de entrega nesse item. 	 4 

17 ÁGUA MINERAL NATURAL 	GARRAFÃO 20,00 L 	4000 	R$ 6,0000 R$ 24.000,0000 
Marca: PLATINA 
Fabricante: PLATINA 
Modelo 	/ 	Versão: Água 	Mineral 	 de 	 20 	litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água mineral natural e ou potável de mesa, sem gás, acondicionada em embalagem própria de 
20 litros. De acordo com todas as condições e o local(cidade) de entrega nesse Item. 	 . 
r  18 ÁGUA MINERAL NATURAL 	GARRAFÃO 20,001 	10694 	1 	R$ 5,9003 R$ 63.094,6000 
Marca: PLATINA 	

. 	 1 

Fabricante: PLATINA 
Modelo 	/ 	Versão: Água 	Mineral 	de 	20 	litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água mineral natural e ou potável de mesa, sem gás, acondicionada em embalagem própria de 
20 litros. De acordo com todas as condições e o local(cIdade) de entrega nesse Item. 	 , 
'- 22 GARRAFÃO 	 UNIDADE 	 20 	R$ 11,1500 	R$ 223,0000 
Marca: PLASVAN 
Fabricante: PLASVAN 
Modelo 	 / 	 Versão: garrafão 	 20 	 Urros 	 Seco. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Embalagem plástica para água mineral e ou potável de mesa, com capacidade de 201 - garrafão 
vetornável, novo (sem uso) conforme os padrões estabelecidos pela ABNT NBR 14222:2013. De acordo com todas as condições e o 
:local(cidade) de entrega nesse Item. 

23 GARRAFÃO 	 UNIDADE 	 50 	R$ 11,4200 	RS 571 0009 .._ 
Marca: PLASVAN 
Fabricante: PLASVAN 
Modelo 	 / 	 Versão: garrafão 	 20 	 Erros 	 secai  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Embalagem plástica para água mineral e ou potável de mesa, com capacidade de 20L - garrafão 
retomável, novo (sem uso) conforme os padrões estabelecidos pela ABNT NBR 14222:2013. De acordo com todas as condições e o 
local(cidade) de entrega nesse item. 

24 GARRAFÃO 	 UNIDADE 	 50 	R$ 13,9900 	R$ 699,5000 
Marca: PLASVAN 
Fabricante: PLASVAN 
Modelo 	 / 	 Versão: garrafão 	 20 	 lírios 	 SCCO. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Embalagem plástica para água mineral e ou potável de mesa, com capacidade de 20L - garrafão 
retomável, novo (sem uso) conforme os padrões estabelecidos pela ABNT NBR 14222:2013. De acordo com todas as condições e o 
local(cidade) de entrega nesse Item. 

7 
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I  25 GARRAFÃO 
Marca: PLASVAN 
Fabricante: PLASVAN 
Modelo 
'Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
retomável, novo (sem uso) conforme os 
local(cidade) de entrega nesse item. 

26 GARRAFÃO 
Marca: PLASVAN 
Fabricante: PLASVAN 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
•retomável, novo (sem uso) conforme os 
local(cidade) de entrega nesse item. 
• 2• 7 GARRAFÃO 
Marca: PLASVAN 
Fabricante: PLASVAN 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
retomável, novo (sem uso) conforme os 
local(cidade) de entrega nesse item. 

2• 9 GARRAFÃO 
Marca: PLASVAN 
fabricante: PLASVAN 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
retomáveis  novo (sem usa) conforme os 
local(cidade) de entrega nesse Item 

30 GARRAFÃO 
Marca: PLASVAN 
Fabricante: PlASVAN 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
retomável, novo (sem uso) conforme os 
local(cidade)de entrega nesse item. 

31 GARRAFÃO 
Marca: PLASVAN 
Fabricante: PLASVAN 
Modelo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 
retornável, novo (sem uso) conforme os 
localicidade) de entrega nesse item. 

3• 2 GARRAFÃO 
Marca: PLASVAN 
Fabricante: PLASVAN 

UNIDADE_ 	100 	R$ 13 0000 	RS 1 300 0006 

Versão: garrafão 	 20 	 lirros 	 seco! 
Embalagem plástica para água mineral e ou potável de mesa, com capacidade de 201 - garrafão 
padrões estabelecidos pela ABNT NBR 14222:2013. De acordo com todas as condições e o 

UNIDADE 	 10 	R$ 14,0000 	R$ 140,0000 

Versão: garrafão 	 20 	 limos 	 seco. 
Embalagem plástica para água mineral e ou potável de mesa, com capacidade de 201 - garrafão 
padrões estabelecidos pela ABNT NBR 14222:2013. De acordo com todas as condições e o 

UNIDADE 	 50 	RS 14,0000 	RS 700,0000 . 

Versão: garrafão 	 20 	 finos 	 seco. 
Embalagem plástica para água mineral e ou potável de mesa, com capacidade de 201- garrafão 
padrões estabelecidos pela ABNT NBR 14222:2013. De acordo com todas as condições e o 

UNIDADE 	 20 	R$ 14,0000 	R$ 280,0000 

Versão: garrafão 	 20 	 lirros 	 seco. 
Embalagem plástica para água mineral e ou potável de mesa, com capacidade de 201 - garrafão 
padrões estabelecidos pela ABNT NBR 14222:2013. De acordo com todas as condições e o 

UNIDADE 	 200 	R$ 11,8800 	R$ 2.376,0000 

Versão: garrafão 	 20 	 lirros 	 SCCO. 

Embalagem plástica para água mineral e ou potável de mesa, com capacidade de 201- garrafão 
padrões estabelecidos pela AIINT NBR 14222:2013. De acordo com todas as condições e o 

• 
UNIDADE 	 60 	RS 11,8800 	RS 712,8000 

Versão: garrafão 	 20 	 Urros 	 Seco. 

Embalagem plástica para água mineral e ou potável de mesa, com capacidade de 201.- garrafão 
padrões estabelecidos pela ABNT NBR 14222:2013. De acordo com todas as condições e o 

UNIDADE 	 100 	r 	RS 11,8800 	R$1.188,0000 

Modelo 	 / 	 Versão: garrafão 	 20 	 litros 	 seco4 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Embalagem plástica para água mineral e ou potável de mesa, com capacidade de 201 - garrafão 
retomável, novo (sem uso) conforme os padrões estabelecidos pela ABNT NBR 14222:2013. De acordo com todas as condições e o 
iocal(cidade) de entrega nesse item. 	 . 	I 

33 GARRAFÃO 	 UNIDADE 	 40 	R$ 11,8800 	RS 475,2000 
Marca: PLASVAN 
Fabricante: PLASVAN 
Modelo 	 / 	 Versão: garrafão 	 20 	 lirros 	 SCCO. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Embalagem plástica para água mineral e ou potável de mesa, com capacidade de 201- garrafão 
retomável, novo (sem uso) conforme os padrões estabelecidos pela ABNT NBR 14222:2013. De acordo com todas as condições e o 
local(cidade) de entrega nesse item. 
i 34 GARRAFÃO 	 UNIDADE 	 100 	R$ 11,8800 	R$ 1.188,0000 
Marta: PLASVAN 
Fabricante: PLASVAN 
Modelo 	 / 	 Versão: garrafão 	 20 	 litros 	 Seco. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Embalagem plástica para água mineral e ou potável de mesa, com capacidade de 201- garrafão 
retomável, novo (sem uso) conforme os padrões estabelecidos pela ABNT NBR 14222:2013. De acordo com todas as condições e o 
local(cidade) de entrega nesse Item. 

49 GÁS LICIUEFUTO DE PETRÓLEO - Gil' 	BOT0ÃO 13 KG 	350 	- 	 2,0000% 
Marca: NAC1ONALGÁS 	 Valor Estimado: 	Valor c/ 	Valor c/ Desconto: 
Fabricante: PETROBRAS 	 R$ 69,9900 	Desconto: R$ 24.006,5700 
Modelo 	/ 	Versão: GLP 	tipo 	13kg 	 R$ 68,5902  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) - 
envazado em bodião de 13Kg, mediante troca de vasilhame. De acordo com 
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todas as condiçães e o local(cidade) de entrega nesse item. 	 i 

	

57 rE30TUÃO GÁS LIQUEFEITO DE; 	UNIDADE 	
. 

10 	, R$ 155,0000 	R$ 1.550,0000 
	 PETRÓLEO - GLP 	 .11 	

1 

	

I 	  
Marca: NÁCIONALGÁS 
Fabricante: PETROBRAS 

I Modelo 	 i 	 Versão: VAZIO, 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BOTUÃO GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, MATERIAL CHAPA AÇO, TIPO GÁS.  
PROPANOBUTANO, CAPACIDADE 130111ÃO 13 KG, APLICAÇÃO FOGÃO RESIDENCIAL NORMAS TÉCNICASABNT 8.460, CARACTERISTICAS1 
ADICIONAIS VAZIO  —I 

Total do Fornecedor' R$ 179.754,6700 ,  

2.2.0 órgão gerenciador: 

2.2.1.UASG:158138 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA — REITORIA. 

2.2.2.UASG:158138 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA — REITORIA — (CAMPUS AVANÇADO CABEDELO 
CENTRO). 

2.2.3. UASG:158138 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA — REITORIA — (CAMPUS AVANÇADO AREIA). 

2.2.4. UASG:158138 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA — REITORIA — (CAMPUS AVANÇADO 
SOLEDADE). 

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.1.1. UASG: 158471 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA — CAMPUS PRINCESA ISABEL; 

3.1.2. UASG:158470 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA — CAMPUS PATOS; 

3.1.3. UASG: 158280- INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA — CAMPUS CAJAZEIRAS; 

3.1.4. UASG: 158279- INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA — CAMPUS SOUSA. 

3.1.5. UASG: 158473 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA — CAMPUS PICUI; 

3.1.6. UASG: 155892- INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA — CAMPUS SANTA RITA; 

3.1.07. UASG: 155894 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DA PARAÍBA — CAMPUS ITABAIANA, 

3.1.08. UASG: 154868 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DA PARAÍBA— CAMPUS GUARABIRA; 
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3.1.09. UASG: 158474- INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DA PARAÍBA — CAMPUS CABEDELO; 

3.1.10. UASG: 155890- INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DA PARAÍBA — CAMPUS ITAPORANGA; 

3.1.11. UASG: 155893- INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DA PARAÍBA — CAMPUS ESPERANÇA; 

3.1.12. UASG: 160173- MEXI31° BATALHA DE INFANTARIA MOTORIZADO/PB. 

4. VALIDADE DA ATA 

	

4.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua 
assinatura, pelas partes, não podendo ser prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

5.1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

	

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es), 

	

5.3. 	Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

	

5.4. 	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

	

5.4.1. 	A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

	

5.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

	

5.5.1. 	liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

	

5.5.2. 	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação. 

	

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

	

5.7. 	O registro do fornecedor será cancelado quando: 

	

5.7.1. 	descumprir as condições da ata de registro de preços; 

	

5.7.2. 	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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5.7.3. 	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

	

5.7.4. 	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

5.8. 	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 
5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

	

5.9. 	O cancelamento do registrode preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

	

5.9.1. 	por razão de interesse público; ou 

	

5.9.2. 	a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

	

6.1. 	As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

6.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n°8.666/93. 

	

6.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 
11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes. 

João Pessoa/PB, 05 de julho de 2018 
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